
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Certidão negativa do contribuinte

CNPJ: 44573087000161

RUAPraça da Bandeira, 800 - CENTRO

PREF. DA EST. TURISTICA DE TUPÃ - Telefone: 34041000

CadastroCPF/CNPJ RG/Inscr.EstadualContribuinte

0008539509525549000174 697149240115CENTRO NORTE - SINALIZACAO VIARIA COMERCIAL

E SERVICOS LTDAEndereço CEP

RODOVIA COMANDANTE JOAO RIBEIRO DE BARROS - SP 294, n° S/N KM

523-CX POSTAL 105 - BAIRRO SABIA (RURAL)

17626899

Dados Complementares

Certidão Negativa de Débitos do Contribuinte N° 34870/2025

Distrito

0 - 

Loteamento

Cidade

TUPÃ-SP

Nome CPF/CNPJ Endereço Cidade

Sócios

MARCIA IDALINA REINATO FERRAO 07453570832 ,  - -

CENTRO NORTE - SINALIZACAO VIARIA

COMERCIAL E SERVICOS LTDA

09525549000174 RODOVIACOMANDANTEJOAO RIBEIRO DE BARROS -

SP 294, S/N - KM 523-CX POSTAL 105

TUPÃ-SP

A Prefeitura Municipal de Tupã, a requerimento da pessoa interessada CENTRO NORTE -
SINALIZACAO VIARIA COMERCIAL E SERVICOS LTDA, verificando os registros do sistema de arrecadação, 
constata e CERTIFICA, para os devidos fins, que o (a) contribuinte mencionada (a) não possui pendências de 
natureza contribuinte junto aos cofres públicos municipais, nesta data, tendo a presente CERTIDÃO validade 
de 30 (trinta) dias nos termos do art. 27, parágrafo único do CTM, ressalvado o direito da Fazenda Pública 
Municipal de inscrever e exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta 
data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Esta CERTIDÃO abrange pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido responsabilizado 
e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações 
tributárias acessórias. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ,  10 de dezembro de 2025

Documento valido até: 09/01/2026

Código para consulta da autenticidade: B1148A8DC4F502DE

Acesse https://tupa.portalservicos.app.br:2053, menu documentos > autenticidade de documentos e informe o código

para consulta.

DOCUMENTO EMITIDO DIGITALMENTE, DISPENSA ASSINATURA.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Certidão negativa de TRIBUTOS MUNICIPAIS (Mobiliário)

CNPJ: 44573087000161

RUAPraça da Bandeira, 800 - CENTRO

PREF. DA EST. TURISTICA DE TUPÃ - Telefone: 34041000

Cadastro Inscr. MunicipalCPF/CNPJ RG/Inscr.EstadualContribuinte

01585400 0952554900017409525549000174 697149240115CENTRO NORTE - SINALIZACAO VIARIA COMERCIAL

E SERVICOS LTDAEndereço CEP

RODOVIA COMANDANTE JOAO RIBEIRO DE BARROS - SP 294, n° S/N KM

523-CX POSTAL 105 - BAIRRO SABIA (RURAL)

17626899

Dados Complementares

Data de Abertura

15/12/2008

Certidão Negativa N° 34871/2025

Nome Fantasia

CENTRO NORTE SINALIZAÇÃO

Data Encerramento

0

Área Ocupada

0

Atividade Livre

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTEIRORMENTE, OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E

CALÇADAS, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO

VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, OUTRAS

ATIVIDADES DE SERVIÇOS PREESTADOS PRINCIPALEMTNE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
Nome CPF/CNPJ Endereço Cidade

Sócios

MARCIA IDALINA REINATO FERRAO 07453570832 ,  - -

CENTRO NORTE - SINALIZACAO VIARIA

COMERCIAL E SERVICOS LTDA

09525549000174 RODOVIACOMANDANTEJOAO RIBEIRO DE BARROS -

SP 294, S/N - KM 523-CX POSTAL 105

TUPÃ-SP

A Prefeitura Municipal de Tupã, a requerimento da pessoa interessada CENTRO NORTE - SINALIZACAO 
VIARIA COMERCIAL E SERVICOS LTDA, verificando os registros do sistema de arrecadação, constata e 
CERTIFICA, para os devidos fins, que o (a) contribuinte mencionada (a) não possui pendências de natureza 
mobiliária junto aos cofres públicos municipais, nesta data, tendo a presente CERTIDÃO validade de 30 
(trinta) dias nos termos do art. 27, parágrafo único do CTM, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal 
de inscrever e exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data 
mesmo durante a vigência desse prazo. 

Esta CERTIDÃO abrange todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

ESSA CERTIDÃO ABRANGE OS TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ,  10 de dezembro de 2025

Documento valido até: 09/01/2026

Código para consulta da autenticidade: C03ABBCE753A6C8C

Acesse https://tupa.portalservicos.app.br:2053, menu documentos > autenticidade de documentos e informe o código para consulta.

DOCUMENTO EMITIDO DIGITALMENTE, DISPENSA ASSINATURA.
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